






TERMO DE RESPONSABILIDADE 

                                  
Declaro, nos termos do art. 159, § 4º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Montes

Claros, alterado pela Resolução nº 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a responsabilidade pelas

informações referentes ao Projeto de Lei que denomina o Centro Municipal de Ensino Infantil-

CEMEI, situado na Rua Soldadim, S/N, no Bairro Vila Castelo Branco, neste Município de Montes

Claros-MG,  passará  a  denominar-se  oficialmente CENTRO  MUNICIPAL  DE  ENSINO

INFANTIL- CEMEI PROFESSORA MARLUCE DE ALMEIDA.

Declaro ainda, não conter o abaixo -assinado pois o CEMEI está em construção e não possui

comunidade escolar. 

         

Montes Claros, 23 de Outubro de 2023

                                            

                                                      
                                                      
                                                       Cláudio Rodrigues de Jesus

Vereador da Câmara Municipal de Montes Claros


